
PEDIDO DE INFORMAÇÃO
                 
                              

Considerando que é dever do Poder Público atuar com transparência, 
permitindo o acesso às informações de interesse coletivo; 

Considerando o princípio constitucional da publicidade e a Lei de Acesso à 
Informação (Lei Federal nº 12.527/2011), que assegura a todos os cidadãos o direito de obter 
informações sobre a gestão pública;

Considerando a necessidade de acompanhamento e fiscalização por parte da 
população e dos representantes legais quanto à aplicação dos recursos públicos, especialmente 
aqueles provenientes de convênios firmados com outras esferas de governo; 

Considerando a relevância dos investimentos em infraestrutura urbana e 
recapeamento asfáltico para a melhoria da qualidade de vida da população.

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal, o 
seguinte pedido de informações:

A) Enviar a relação completa de todos os convênios firmados pelo 
Município, com recursos destinados especificamente à área de infraestrutura urbana e 
recapeamento asfáltico. 

B) Cópia integral de toda documentação referente a cada um desses 
convênios e projetos.

 
C) Identificação de todos os projetos contemplados com tais recursos, com a 

devida especificação dos locais que serão atendidos (ruas, bairros, avenidas etc.), bem como os 
critérios técnicos utilizados para sua escolha. 

D) Informar o andamento da proposta nº. 071903/2023, uma vez que estava 
em cláusula suspensiva, abrindo a partir de 16 de junho novo prazo para inserir a licitação no 
processo em até 60 dias corridos.

E) O município está ciente dos prazos para não perder os recursos 
destinados o município.

F) Prestar outras informações a respeito do assunto.

  Sala das Sessões, 23 de junho de 2025.

      Carlos Luiz de Deus – “Carlinhos”                               
                                                                         Vereador  
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=071992P2W6CCMZVY , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 0719-92P2-W6CC-MZVY
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